
 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021  

  

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA  

  

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 06/2026  

PROCESSO NÚMERO: 200/2026  

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

agente de integração de estágios. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agente de 

integração de estágios, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

  

ITEM  

  

ESPECIFICAÇÃO  

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

  

QUANTIDADE  

VALOR MÁXIMO 

MENSAL 

ESTIMADO 

VALOR 

GLOBAL  

MÁXIMO  

ESTIMADO  

 

01  
Contratação de empresa 

especializada (Agente de 

de Integração) para 

operacionalização de 

programa de estágio. 

 

Serviço 

 

 

2 

 

R$:42,89 

 

R$: 85,78 

 

Prazo de vigência 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da emissão  

da nota de empenho, na forma do artigo 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, 

conforme consta das informações básicas deste termo de referência. 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO  

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Requisitos de Capacitação  

4.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na 

utilização dos recursos relacionados ao objeto da presente contratação;  

Requisitos Legais.  

4.2. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à 

Lei nº 14.133, de 2021, à Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 2018 (Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais – LGPD) e a outras legislações aplicáveis;  

4.3. Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e 

culturais: 

I – o cumprimento integral da legislação vigente, notadamente a Lei nº 11.788/2008, e 

demais normas correlatas; 

II – a garantia de condições adequadas para o desenvolvimento das atividades de estágio, 

assegurando a compatibilidade com a formação acadêmica, bem como a devida 

supervisão e acompanhamento; 

III – a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

eficiência e interesse público; 

IV – a promoção de ambiente de trabalho seguro, inclusivo e livre de discriminação de 

qualquer natureza; 

V – a adoção de práticas de sustentabilidade ambiental, com a utilização racional de 

recursos naturais e adequada destinação de resíduos; 

VI – o respeito à diversidade cultural e a promoção da equidade de oportunidades no 

âmbito da execução contratual. 

Requisitos de Implantação   

4.4. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a 

contratação. 



 

Requisitos de Formação da Equipe  

 4.5. Serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente contratação. 

Sustentabilidade 

4.6. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser observados os seguintes requisitos, com base no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

I – priorização de práticas administrativas que reduzam o consumo de papel, incentivando 

a utilização de meios digitais para comunicação, registro e tramitação de documentos; 

II – incentivo ao uso racional de recursos naturais e materiais de consumo no ambiente 

de estágio, tais como água, energia elétrica e insumos de escritório; 

III – promoção de boas práticas de sustentabilidade no ambiente organizacional, incluindo 

conscientização dos estagiários quanto ao uso responsável de recursos públicos; 

IV – estímulo à adoção de rotinas de trabalho que reduzam desperdícios e contribuam 

para a eficiência administrativa; 

V – incentivo à cultura de responsabilidade socioambiental no âmbito das atividades 

desempenhadas pelos estagiários; 

VI – observância das normas ambientais e institucionais aplicáveis às atividades 

desenvolvidas no local de estágio. 

Subcontratação  

4.7. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação  

 4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução  

5.1. A execução do objeto observará a seguinte dinâmica:  

5.2. O início da execução ocorrerá imediatamente a partir da data de assinatura do objeto; 

5.3. A contratada deverá providenciar a seleção, disponibilização e gestão de estagiários 

conforme perfis, áreas de formação e quantitativos definidos pelo IPRED, em 

conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei nº 11.788/2008. 



 

5.4. A contratada será responsável pela regularização administrativa dos estagiários, 

incluindo a formalização dos termos de compromisso e demais documentos exigidos pela 

legislação aplicável. 

5.5. Caberá à contratada o acompanhamento, controle e supervisão das atividades de 

estágio, em articulação com o IPRED e a instituição de ensino. 

5.6. O IPRED poderá solicitar substituição de estagiário a qualquer tempo, mediante 

justificativa, sem ônus adicional. 

5.7. A contratada deverá garantir a substituição do estagiário no prazo definido pelo 

IPRED, sempre que necessário. 

5.8. A contratada deverá assegurar o cumprimento da carga horária, das atividades 

previstas no plano de estágio e das normas internas do IPRED. 

5.9. A contratada deverá apresentar relatórios periódicos ou quando solicitados pelo 

IPRED, contendo informações sobre frequência, atividades e desempenho dos 

estagiários. 

5.10. A contratada deverá garantir que os estagiários estejam devidamente vinculados a 

instituições de ensino e cobertos por seguro obrigatório, quando exigido. 

5.11. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, salvo disposição expressa em 

contrário no instrumento convocatório. 

Local e horário da prestação dos serviços  

5.12. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Orense, 41 - 17º andar - 

Centro – Diadema/SP.  

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Liquidação  

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  

6.2.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de Liquidação. 

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante;  



 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da Regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

6.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou 

entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.  

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento  

6.10. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.  

6.11. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária, calculado 

e divulgado pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). Na hipótese de 

suspensão, extinção ou vedação do uso do INPC como índice de atualização de preços, 

fica desde já eleito o índice que oficialmente vier a substituí-lo. 



 

Forma de pagamento 

 6.12. O pagamento será realizado através de boleto ou transferência em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 6.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar na documentação 

entregue pela contratada (nota e boleto), observado o limite estabelecido no item 6.10.  

6.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 6.15. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente.  

6.16. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

 7.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.  

Regime de Execução   

7.2. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário, 

considerando o pagamento por estagiário ativo/mês, conforme quantitativos efetivamente 

disponibilizados e autorizados pelo IPRED.  

Exigências de habilitação  

7.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:  

7.4. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a)SICAF; 

  b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria- Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); c) Cadastro 



 

Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)  

7.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário.  

7.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 7.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

7.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

 7.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

7.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

7.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz.  

7.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

7.14. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

7.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 



 

7.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — S U ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. 0 77, de 1 8 de 

março de 2020. 

7.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.23. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis (art. 279 da 

Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de 

constituição, subscrito pelos consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável 

por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

 

7.24. Comprovação de que a contratada atua como agente de integração, nos termos da 

Lei nº 11.788/2008, mediante apresentação de documentos que evidenciem sua regular 



 

constituição, experiência na intermediação de estágios e capacidade técnica para 

execução do objeto   

7.25. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva.   

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 7.26. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso;  

7.27. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional.  

7.28. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.29. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

7.30. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

7.31. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.32. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

7.33. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal.  

 

 



 

Disposições gerais sobre habilitação  

7.34. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras 

que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.  

7.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento 

equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 

juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de 

janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas.  

7.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  

7.37. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

7.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.   

 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O custo estimado total da contratação, é de R$ 85,78 (oitenta e cinco reais e setenta 

e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela contida no item 1 do 

presente termo. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

próprios da Administração Indireta, mais especificamente da Autarquia da Prefeitura 

Municipal de Diadema denominada IPRED - Instituto de Previdência do Servidor Municipal 

de Diadema. 

 9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

03.01.01.09.122.0024.2126.3.3.90.39-99 

 



 

 

 

 

 

Diadema, 13 de maio de 2026.  

  

 

 

 

 

       (Assinado digitalmente)           (Assinado digitalmente)  

    Gustavo Erasmo Vargas Perez                          Lenira de Souza Cardozo 

          Serviço Administrativo                                                                Requisitante  

  

(Assinado digitalmente)  

Rafaella Pereira Fontes Ferreira  

Agente de Contratação    


